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PORTARIA Nº 406/2022
Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500025-
97.2022.8.06.0002,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear GABRIEL FERREIRA FACUNDO para o cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária de 
Entrância Final, símbolo DAE-4, da 10ª Unidade do Juizado Especial Cível da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 04 de março de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 410/2022

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará no exercício de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o Edital nº 148/2021, que tornou pública a relação de unidades para as quais seriam designados assistentes de 
apoio judiciário e estagiários de pós-graduação;

CONSIDERANDO que o referido Edital estabeleceu que a lotação observaria o prazo de 6(seis) meses, o qual poderia ser 
prorrogado mediante decisão do Comitê Permanente de Apoio à Produtividade dos Magistrados;

CONSIDERANDO, por fi m, a conclusão do prazo previsto no referido Edital e que o Comitê Permanente de Apoio à Produtividade 
reunir-se-á no fi nal do mês de março;

RESOLVE:

Art.1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a lotação dos assistentes de apoio judiciário e estagiários de pós-graduação 
estabelecida no Edital nº 148/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, em Fortaleza,  08 de março de 2022

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 411/2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o período de férias do Dra. Juliana Bragança Fernandes Lopes;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Juiz de Direito Saulo Belfort Simões para substituir, durante o período de férias (14 de março a 12 de abril 
de 2022), a magistrada Juliana Bragança Fernandes Lopes, no âmbito da 6ª Turma Recursal Cível e Criminal da Comarca de 
Fortaleza.

Art. 2º A Secretaria de Tecnologia da Informação deverá providenciar os acessos necessários aos fluxos do sistema utilizado 
nas mencionadas unidades judiciais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de março de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


